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Resumo 
O presente artigo tem por objetivo analisar o fenômeno da 
judicialização do direito à saúde no Brasil e discorrer sobre os desafios 
da compatibilização no âmbito do Poder Judiciário entre a garantia 
constitucional do direito à saúde aos indivíduos e as políticas públicas 
existentes no país. Inicialmente, será debatido o direito à saúde como 
elemento fundamental do direito à vida, analisando a sua garantia 
amparada no ordenamento jurídico brasileiro. Em seguida, abordar-se-
á a questão da judicialização do direito à saúde, o seu crescimento desde 
a promulgação da Constituição Federal de 1988 e os fatores que 
contribuíram e contribuem para o cenário atual do país. 
Palavras-chave: Direito à saúde; judicialização da saúde; políticas 
públicas; Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
Abstract 
This article aims to analyze the phenomenon of judicialization of the 
right to health in Brazil and discuss the challenges of compatibility 
within the Judiciary between the constitutional guarantee of the right to 
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health for individuals and existing public policies in the country. 
Initially, the right to health will be debated as a fundamental element of 
the right to life, analyzing its guarantee supported by the Brazilian legal 
system. Next, the issue of the judicialization of the right to health will 
be addressed, its growth since the promulgation of the 1988 Federal 
Constitution and the factors that contributed and continue to contribute 
to the country's current scenario. 
Keywords: Health care rights in Brazil; health judicialization; public 
policies; Constitution of the Federative Republic of Brazil. 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
Os direitos fundamentais são os direitos inerentes a todos os 

seres humanos, reconhecidos por um Estado em um determinado 
momento histórico. Esses direitos que concedem aos seus titulares um 
conjunto diversificado de posições jurídicas, podendo extrair do Poder 
Público variados deveres e obrigações correlatas a cada uma dessas 
posições (SILVA, 2012). Assim, o Estado não só deve prover aos 
indivíduos as condições para o exercício pleno e desimpedido os seus 
direitos (aspecto positivo), com tem a obrigação de criar mecanismos 
inibitórios de eventuais violações por si ou por terceiros (aspecto 
negativo). 

No Brasil, o direito à saúde compõe o rol de direitos e garantias 
fundamentais e encontra-se positivado na Constituição Federal de 1988, 
em seus arts. 6° e 196 a 200 (BRASIL, 1988). A relevância das políticas 
públicas para promoção da saúde é indiscutível, uma vez que estão 
diretamente ligadas ao direito à vida: as condições adequadas de 
sobrevivência perpassam pelo fornecimento de efetiva salubridade pelo 
Estado aos indivíduos. 

Dentre os referidos dispositivos constitucionais merece 
destaque o art. 198, que previu de forma expressa a criação um Sistema 
Único de Saúde (SUS), posteriormente disciplinado pelas Leis nº 
8.142/90 e 8.080/90 e as respectivas alterações (SILVA, 2012). Apesar 
de ser mundialmente conhecido por ser um modelo de vanguarda na 
prestação de serviço público de saúde, o SUS vem enfrentando a cada 
ano mais questionamentos na via judicial quanto à sua efetividade.  

Em vias práticas, as demandas judiciais têm como objeto 
tratamentos hospitalares e medicamentosos, insumos e medicamentos 
respaldados em relatório médico, que não constam no rol de 
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contratualização ou de padronização. O impasse entre a procura pelas 
soluções mais adequadas para o tratamento e a oferta de produtos e 
serviços no SUS tem, de um lado, o indivíduo com dificuldade de 
acesso adequado à assistência e, de outro, o Estado com limitações para 
implementação de políticas públicas suficientes. Consequentemente a 
divergência entre o interesse público e o interesse privado em matéria 
de saúde é submetido ao Poder Judiciário. Eis a famigerada 
“judicialização da saúde”. 
 
2 A SAÚDE NO BRASIL COMO DIREITO FUNDAMENTAL 
POSITIVADO 
 

O direito fundamental à saúde é um direito prima facie, 
considerando que é uma necessidade primordial do ser humano gozar 
de boa saúde, sem a qual estaria limitado para todos os outros direitos 
sociais constitucionais (ALEXY, 2011). 

Como os demais direitos fundamentais no Brasil, a saúde 
percorreu uma longa trilha até ser, de fato, garantida: somente na 
Constituição promulgada em 1988 chegou-se a um arcabouço legal 
amplo e com potencial de efetividade. Ou seja, foi nesse momento 
histórico do país que a proteção à saúde ganhou destaque e status de 
norma suprema (MENDES et al., 2018). 

O direito à saúde foi afirmado no art. 6º da CF/88 e, 
posteriormente, concretizado com a inscrição no art. 196 da referida 
Constituição. Confira-se: 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, 
a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição” (BRASIL, 1988). 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação 
(BRASIL, 1988). 
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No tocante à repartição de competências relacionadas ao 
direito à saúde, o art. 23, inciso II da CF/88 disciplina a competência 
administrativa comum da União, dos Estados e dos Municípios para 
zelar sobre a saúde. O art. 24, inciso XII da CF/88, por sua vez, atribuiu 
competência concorrente a tais entes para legislar sobre a proteção e 
defesa da saúde (BRASIL, 1988). O Supremo Tribunal Federal (STF), 
em 2019, ao julgar o tema 793 da sistemática da repercussão geral, 
evidenciou a responsabilidade solidária dos entes federados nas 
demandas prestacionais na saúde (BRASIL, 2019).  

Por se tratar de um direito social, a saúde requer uma ação 
positiva por parte do Estado com objetivo de garantir e prover o acesso 
igualitário e universal às ações e serviços. Nesse contexto, Piovesan 
(2010) comenta que a CF/88, além de estabelecer os direitos sociais em 
seu art. 6º, apresentou um amplo leque de normas que apontam para a 
necessidade da criação de diretrizes, programas e afins a serem 
adotados pelos entes públicos e pela coletividade. Essa prestação 
positiva exigida e esperada do Poder Público é expressa pelos arts. 197 
e 198 da CRFB/88: 

 
Art. 197 São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou 
através de terceiros e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado (BRASIL, 1988). 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada 
esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade (BRASIL, 
1988). 
 

Assim, a CF/88 previu, em seu art. 198, a criação do Sistema 
Único de Saúde (SUS), financiado com recursos advindos de todas as 
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unidades da Federação e guiado pelos ideais de descentralização 
administrativa, atendimento integral e participação da comunidade. O 
SUS é, hoje, um dos maiores e mais complexos sistemas de saúde 
pública no mundo. Sua regulamentação se dá tanto no plano 
constitucional como no plano legal, estando disciplinado pelas Leis nº 
8.142/90 e 8.080/90 e as alterações posteriores (BRASIL, 1990). 

Nesse contexto, o SUS, visando cumprir a promoção e a 
proteção à saúde de todos, sem fazer acepção de pessoas, constitui o 
meio pelo qual o Poder Público cumpre o seu dever na esfera federal, 
estadual e municipal, regendo-se pelo princípio da descentralização 
(SILVA, 2012). O gestor nacional do sistema é o Ministério da Saúde, 
responsável por formular, normatizar, fiscalizar, monitorar e avaliar as 
políticas e ações, juntamente com o Conselho Nacional de Saúde 
(BRASIL, Ministério da Saúde). 

Entretanto, na realidade social brasileira, o SUS vem passando 
por significativos desafios em razão de problemas histórico-culturais e 
estruturais como, por exemplo, o subfinanciamento, a sobrecarga, a 
falta de profissionais na linha de assistência, dentre outras questões 
administrativas, financeiras e orçamentárias. 

A legislação brasileira, em reflexo desses entraves, não tem 
acompanhado o ritmo acelerado da ciência e inovação no campo da 
saúde e bem-estar dos pacientes. Observa-se que, desde a criação do 
SUS até os dias atuais, o distanciamento entre as necessidades dos 
usuários do sistema único e o que está disposto no ordenamento 
positivado cresceu significativamente, sendo lançada ao Estado-juiz a 
tarefa de diminuir o abismo entre os interesses polarizados. 
 
3 A JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE NO BRASIL 
 

A princípio, destaca-se que o termo “judicialização” significa 
o ato de buscar, pelo Poder Judiciário, a efetivação de um direito 
previsto, que deveria ser feita pelo Poder Executivo ou Legislativo, 
mas, frente à ausência ou inefetividade dessa ação positiva do Estado-
garantidor, é realizada pelo Judiciário. 

Nas lições de Barroso (2003, p. 21), a judicialização não é um 
exercício da vontade política, mas, sim, um fato, uma circunstância que 
decorre do modelo constitucional adotado pelo sistema brasileiro: 

 
A judicialização consiste em uma decorrência 
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do modelo constitucional adotado no Brasil, 
que permite, em diversas situações, sejam 
extraídas diretamente dos dispositivos da 
Constituição determinadas pretensões, sobre as 
quais cabe ao Judiciário decidir. [...] 
Judicialização significa que algumas questões 
de larga repercussão política ou social estão 
sendo decididas por órgãos do Poder Judiciário, 
e não pelas instâncias políticas tradicionais: o 
Congresso Nacional e o Poder Executivo – em 
cujo âmbito se encontram o Presidente da 
República, seus ministérios e a administração 
pública em geral. 
 

No âmbito do direito à saúde, a judicialização consiste em 
buscar no Poder Judiciário uma alternativa para a obtenção de 
medicamento ou tratamento junto ao SUS. Sendo que, a partir da 
promulgação da CF/88, essas reivindicações, especialmente de 
medicamentos pela via judicial, começaram a se fundamentar no direito 
constitucional à saúde e no dever do Estado em prestar assistência à 
saúde individual, de forma integral e universal (VENTURA et. al., 
2010). 

No Brasil, a judicialização da saúde iniciou-se na década de 
1990, com o surgimento de novas tecnologias para tratamento da 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (SIDA), obrigando os 
magistrados a se manifestarem sobre o direito dos pacientes 
soropositivos ao acesso a elas. A partir de então, tornaram-se mais 
frequentes ações que pleiteiam medicamentos para condições crônicas 
como câncer, doenças cardiovasculares, diabetes, distúrbios 
neurológicos e mentais, doenças essas tratadas pela Assistência 
Farmacêutica no SUS (MESSEDER, OZÓRIO-DE-CASTRO; LUIZA, 
2005). 

A partir daí, foi aumentando significativamente com o passar 
dos anos o quantitativo de ações judiciais na busca da efetivação do 
direito à saúde, seja para o fornecimento de medicamentos, tratamentos 
ou insumos, cuja responsabilidade é solidária entre a União, Estados e 
Municípios. 

Além disso, o SUS tem apresentado, no longo dos anos, 
diversos problemas que atingem seus usuários, dificultando o acesso à 
assistência à saúde. As causas para tais entraves são das mais diversas, 
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incluindo infraestrutura precária ou inadequada, número insuficientes 
de unidades de atendimento, falta de medicamentos e de leitos, 
subfinanciamento, necessidade de treinamento e qualificação dos 
profissionais da saúde, desvio de verbas públicas (SIMÕES, 2010; 
GOMES et al., 2014; CARLINI, 2020).  

Com isso, verifica-se uma crescente intervenção do Poder 
Judiciário nos casos de demandas do direito à saúde, inclusive, no 
contexto recente de pandemia da Covid-19, de modo que a litigiosidade 
envolvendo as demandas sanitárias vêm aumentando de forma 
exacerbada, especialmente nos pedidos de medicamentos de alto custo 
(CARVALHO et al. 2020). 

Outrossim, o desenvolvimento constante de novos fármacos, 
aliado a uma forte divulgação da indústria farmacêutica com os 
profissionais prescritores, que ao prescreverem determinados 
medicamentos que não têm sua distribuição padronizada pelo SUS, por 
diversas vezes, levam os pacientes a procurarem o Poder Judiciário para 
que os medicamentos sejam fornecidos (CHIEFFI; BARATA, 2010; 
PEPE et al., 2010). 

Estudo desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 
2021) avaliou o fenômeno da judicialização da saúde e concluiu que há 
uma demanda cada vez maior pela via judicial para tratar as questões 
relacionadas às políticas de saúde, sendo que a maioria é individual e 
tem como questão central a busca por medicamentos, tanto que o fato 
já vem sendo chamado de “Judicialização da Assistência Farmacêutica” 
(HERCULANO, 2020). Para se ter ideia deste volume, atualmente, são 
mais de 2,5 milhões de ações sobre saúde (CNJ, 2021). Sendo que entre 
os anos de 2008 e 2017, o número de ações judiciais relativas à saúde 
aumentou 130%. Entre 2014 e 2019 o assunto “Fornecimento de 
Medicamentos” estava entre os judicializados com maior prevalência 
(PAULA; SILVA; BITTAR, 2019; LOPES et al., 2019). No ano de 
2022, foram identificados mais de 520 mil processos judiciais 
relacionados à saúde (CNJ, 2022). 

Ademais, segundo dados da pesquisa “Judicialização e 
Sociedade: ações para acesso à saúde pública de qualidade”, publicada 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a judicialização da saúde 
aumentou significativamente em razão da pandemia de Covid-19. Na 
Justiça Federal, destaca-se o registro de aumento no número de 
processos em 2020. Os tribunais regionais federais (TRF) têm 265.468 
processos na série histórica (2015 a 2020). Em 2015, havia 36.673 casos 
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novos, mas, em 2020, foram 58.744, sendo este o ano com a maior 
incidência. No período de 2015 a 2020, o TRF4, que abrange os estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, foi o tribunal com mais 
casos: um total de 93.402. (HERCULANO, 2021) 

Para justificar o motivo pela crescente demanda judicial por 
acesso a medicamentos no país, Diniz, Medeiros e Schwartz (2012, p. 
512) sugerem que as políticas nacionais de assistência apresentam “uma 
série de desafios quanto ao desenho, à operacionalização, à atualização 
das listas, à ausência de instâncias recursais, à celeridade nas decisões, 
à articulação com outras esferas de fiscalização e ao registro”. 
Completam as autoras explicando que referidos desafios “podem se 
caracterizar como falhas da política ou mesmo entraves à compreensão 
da política para sua operacionalização nas diferentes esferas do poder 
público, o que pode resultar na judicialização como um recurso para a 
garantia do justo em saúde”.  

De acordo com o estudo “Judicialização e Sociedade: ações 
para acesso à saúde pública de qualidade” (CNJ, 2021), as respostas de 
secretarias estaduais e municipais de saúde indicam que a maioria conta 
com as Relações de Medicamentos Essenciais (Rename e Renume), que 
são cobertos pelo SUS, mas ainda sofrem com o desabastecimento 
desses remédios. “O desabastecimento de medicamentos da lista 
estadual demonstra uma fragilidade na prestação e na manutenção de 
insumos que seriam de responsabilidade do próprio estado”, alerta o 
relatório da pesquisa. Entre possíveis causas estão: a alta demanda, a 
má gestão de recursos ou falta de logística. Os problemas licitatórios e 
a demora do fornecimento da medicação após a autorização, também 
foram citados pelos entrevistados como causas do desabastecimento das 
listas de medicamentos. Esses problemas estão presentes em mais de 
70% das secretarias estaduais, e em 43% das secretarias municipais. 
(HERCULANO, 2021). 

Sobre o tema, o Ministro do STF Gilmar Mendes alega que 
esse fenômeno se justifica em razão da inexistência de suportes 
financeiros suficientes para a satisfação de todas as necessidades 
sociais, enfatizando que a formulação das políticas sociais e econômicas 
voltadas à implementação dos direitos sociais implicaria escolhas 
alocativas, assim quando da escolha devem obediência ao critério de 
justiça social (MENDES et al., 2018). 

Demais, a evolução exponencial dessa judicialização pode ser, 
também, um desdobramento de uma maior conscientização de direitos 
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por parte dos cidadãos, resultando em uma maior cobrança dos entes 
estatais (CHIEFFI; BARATA, 2010; PEPE et al., 2010). 

Em relação aos processos judiciais com solicitações de 
fornecimento de medicamentos, grande parte se trata de medicamentos 
de alto custo, normalmente relacionados a doenças raras e crônicas. 
Esse cenário faz jus a uma análise dicotômica: uma focada no Princípio 
da Reserva do Possível e, outra, na perspectiva do Princípio do Mínimo 
Existencial, que, por sua vez, vai de encontro com o Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana. Afinal, de um lado, têm-se usuários, 
demandas individuais por medicamentos, solicitações baseadas no 
direito à saúde, direito à vida, melhoria da qualidade de vida e 
jurisprudências favoráveis. Do outro, o Estado, que não dispõe de 
recursos suficientes para prover tudo que lhe é solicitado, 
principalmente os medicamentos de alto custo, pois, além de terem um 
custo elevado, são gastos inesperados com apenas poucos usuários 
(PEPE et al., 2010). 

Assim, em que pese o fenômeno da judicialização da saúde 
seja defendido por parte da doutrina nacional, outra parcela desta 
destaca que a onda da judicialização da saúde seria uma violação ao 
princípio da separação, ao princípio da reserva do possível e ao 
princípio da previsão orçamentária, visto que, muitas vezes, os 
medicamentos fornecidos via decisões judiciais não são previstos nos 
orçamentos dos entes públicos. 

Como a maioria dos demandantes conseguem êxito nos seus 
pedidos, o crescimento da judicializalização da saúde tem causado 
efeitos de grande impacto no orçamento dos entes federados para 
atender às determinações judiciais. De acordo com o Ministério da 
Saúde, o dispêndio dos governos brasileiros com a judicialização da 
saúde teria alcançado o patamar de 7 bilhões anuais só em 2017, 
consumindo parte do orçamento voltado para as ações e programas de 
atendimento coletivo da população (GEBRAN NETO, 2019). No que 
tange a judicialização de medicamentos, torna-se possível vislumbrar 
valores ainda mais expressivos, isso, porque, no estudo feito pelo 
Instituto de Estudos Socioeconômicos (INESC) em julho de 2019, “as 
ações judiciais envolvem, em sua maioria, medicamentos e insumos 
raros, não fabricados no país; assim, a importação gera significativo 
impacto financeiro para o MS” (BRASIL, 2019b, p. 1). Além disso, um 
medicamento pode chegar a ser 300% mais caro quando comprado por 
demanda judicial, em comparação ao medicamento contemplado pelas 
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políticas públicas (ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA DE PESQUISA, 2019). 

A efetivação do direito à saúde pelo Judiciário, assim, presume 
que as políticas públicas que se destinam à vida digna de cada um são 
o parâmetro basilar necessário para a justiciabilidade dos direitos 
sociais prestacionais. O direito à vida é uma garantia e uma obrigação 
constitucional do Estado. No entanto, no caso específico dos fármacos 
de alto custo, se faz necessária cautela em razão do peso que essas 
demandas geram para o SUS, considerando o grande valor do 
medicamento, que seria capaz de atender os milhões de pessoas que 
sofrem à espera de tratamento pelo SUS e, muitas vezes, carecem de 
insumos básicos (MARQUES et al., 2019). 

Diante desses descompassos e da sobrecarga do sistema de 
justiça, o Conselho Nacional de Justiça tem se mobilizado para 
implementação de medidas visando adequada resolução das demandas 
e meios para evitar o aumento da judicialização, como por exemplo por 
meio da mediação.  

Nessa perspectiva, recentemente foi aprovada pelo Plenário do 
CNJ a Resolução nº 230/2023, que instituiu a Política Judiciária de 
Resolução Adequada das Demandas de Assistência à Saúde, que 
estabelece diretrizes para o planejamento de ações de curto, médio e 
longo prazos no período de 2024 a 2029 (BRASIL, 2023). 

Ainda acerca do aumento no número de demandas judiciais ao 
longo dos anos no Brasil, observa-se que alguns fatores históricos, 
culturais e estruturais contribuem para esse resultado. Como já 
evidenciado alhures, dentre as circunstâncias que levaram um número 
maior de indivíduos aos Tribunais pátrios, a pandemia da Covid-19 foi 
a principal causa de aumento desta curva nos últimos anos. 

Assim, é relevante avaliar as dimensões dos impactos 
refletidos no Poder Judiciário provenientes da pandemia da Covid-19 
no que tange a garantia do direito à saúde em consonância com o que 
prevê a Constituição Federal de 1988. Para tanto, este trabalho utiliza-
se do método hipotético-dedutivo a partir de pesquisa bibliográfica 
realizada, tendo como principais fontes, livros, legislações, artigos e 
redes eletrônicas, além de atos normativos expedidos pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), a fim de compreender o posicionamento do 
Poder Judiciário para as soluções das demandas judiciais que versem 
sobre o direito à saúde e a pandemia de Covid-19. 
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3.1 A pandemia Covid-19 como fator de crescimento extraordinário 
da judicialização da Saúde  

 
De acordo com Padilha (2019), a pandemia da Covid -19 deu 

início em dezembro de 2019 na cidade de Wuhan, província de Hubei 
na China e em meados de março de 2020 a doença já estava presente 
em mais de 100 países, tendo sido declarada oficialmente uma 
pandemia em 11 de março de 2020 pela OMS. 

Segundo o Ministério da Saúde (BRASIL, 2020, on-line) a 
Covid-19 é uma infecção respiratória aguda que é: “causada pelo 
coronavírus SARS-CoV-2, potencialmente grave, de elevada 
transmissibilidade e de distribuição global”. A pandemia, 
definitivamente, alterou o cenário comportamental da sociedade 
mundial. 

Com o surgimento da pandemia da Covid-19 o sistema de 
saúde brasileiro entrou em alerta e inúmeras novas medidas precisaram 
ser tomadas imediatamente a fim de atender tais demandas que 
começaram a surgir rapidamente. O direito à saúde precisou ser bastante 
debatido e reinventado em termos de saúde pública. 

Em decorrência da situação da pandemia da Covid-19 
instalada em todo o mundo, os princípios da universalidade e igualdade 
destacaram ainda mais às suas relevâncias no que diz respeito ao direito 
à saúde e a sustentação de saúde pública no Brasil, tendo em vista as 
dificuldades que o país encontrou diante desta crise sanitária em 
alcançar êxito em atender de forma universal e igualitária a todos os que 
se encontrem em solo brasileiro e necessitassem de assistência à saúde 
decorrente da infecção causada pelo novo coronavírus com o 
surgimento do grande aumento dessas demandas, o que tornou um 
verdadeiro desafio para os sistemas de saúde. 

Assim, a crise sanitária internacional advinda com a Covid-19 
trouxe fortes impactos sociais, econômicos, ao sistema de governança 
da saúde global como também ao Judiciário brasileiro. 

Por meio da Portaria n. 188/2020, em 3 de fevereiro de 2020, 
o Ministério da Saúde (MS) declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).  

Ato contínuo, foi publicada a Lei n. 13.979/2020 sobre as 
medidas para enfrentamento do coronavírus e o Ministério da Saúde 
publicou o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo 
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novo Coronavírus (Covid-19) com recomendações e previsões de como 
se estruturaria cada nível de resposta e a estrutura de comando 
correspondente a ser configurada, em cada nível de resposta (BRASIL, 
2020).  

A crise sanitária instalada trouxe grandes desafios ao 
ordenamento jurídico pátrio diante das novas demandas judiciais sobre 
o direito à saúde frente à pandemia da Covid-19. 

No tocante ao direito à saúde, a Constituição Federal determina 
em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

O artigo 198 a CF/1988 previu a criação um Sistema Único de 
Saúde, o qual foi regulamentado pela Lei nº 8.080/1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. 

Outrossim, a isonomia é um valor supremo da sociedade 
brasileira, listado expressamente no preâmbulo da Carta Constitucional 
vigente, e que recebeu do Constituinte originário o status de direito 
individual do cidadão. 

Esse princípio está relacionado a um dos princípios do Sistema 
Único de Saúde, qual seja, o princípio da universalidade de acesso aos 
serviços de saúde em todos os níveis de assistência, mediante igualdade 
da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie, conforme o artigo 196 da CF/1988. 

Nesse passo, cabe aos Entes federados efetivarem políticas 
públicas para garantir à população o acesso universal e igualitário para 
o atendimento integral à saúde. 

No enfrentamento da pandemia da Covid-19, para atender a 
esses princípios, o Sistema Único de Saúde precisou implementar 
diversas medidas, bem como o Poder Judiciário se reestruturou para a 
difícil tarefa de conciliar o direito à saúde individual em detrimento do 
coletivo, visto que determinar aos Entes Públicos o fornecimento de 
medicamentos, insumos e tratamento de saúde fora do que é fornecido 
pelo SUS, impõe a destinação de recursos públicos em detrimento da 
efetivação de diversas políticas públicas que podem atender a toda a 
sociedade. 
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Em ação proposta pelo Conselho Nacional de Justiça, o 
Instituto de Ensino e Pesquisa – INSPER analisou diversos aspectos da 
judicialização da saúde produzindo o estudo intitulado “Judicialização 
da Saúde no Brasil: perfil das demandas, causas e propostas de solução” 
concluído no ano de 2019. 

A pesquisa identificou que há considerável distanciamento 
entre as políticas públicas de saúde formuladas pelos Entes competentes 
e as decisões judiciais, como, por exemplo, decisões que concedem 
medicamentos de forma desarticulada aos Protocolos Clínicos e às 
Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde. Tal desconexão 
contribui para o aumento contínuo das demandas judiciais em saúde 
(BRASIL, 2019). 

Outrossim, o posicionamento atualmente adotado pelos 
tribunais brasileiros é de que o direito à saúde tem natureza de direito 
humano fundamental e indisponível e deve prevalecer sobre os outros 
interesses do Estado que seriam secundários, no sentido de dar 
efetividade ao disposto na Constituição de 1988 (CIARLINI, 2013). 

De acordo com os dados divulgados pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) no relatório “Justiça em números 2020” (ano-base 
2019), foram 459.076 (quatrocentos e cinquenta e nove mil e setenta e 
seis) demandas judiciais sobre o direito à saúde no ano de 2019 somados 
os processos no primeiro grau, nos juizados especiais, os recursos 
interpostos nos tribunais, nas turmas recursais, nas turmas regionais de 
uniformização e no Superior Tribunal de Justiça – STJ, (SCHULZE, 
2020). 

Segundo informações da Base Nacional de Dados do Poder 
Judiciário (DataJud), em 2020, primeiro ano da pandemia da Covid-19, 
foram registrados 345 mil novos processos e, no ano seguinte, mais 387 
mil foram recebidos. Em 2022, alcançou o total de 460 mil ações 
distribuídas e, em até julho de 2023, o número foi de 325 mil. (BRASIL, 
2023). 

Com a pandemia da Covid-19 houve suspensão na realização 
de vários procedimentos eletivos, sendo um dos efeitos da crise 
sanitária o represamento da fila de espera dessas cirurgias, o que tornou 
ainda mais propício o aumento do número de processos judiciais 
relacionados ao direito à saúde. 

Hodiernamente, após cumprimento com êxito o plano de 
vacinação para conter os sintomas mais lesivos da contaminação da 
Covid-19, a perspectiva para quando sejam divulgados pelo CNJ os 
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números de novas demandas de judicialização da saúde nos relatórios 
finais do ano de 2023 é uma diminuição. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O estudo em questão demonstrou que a judicialização da saúde 

está em franca expansão nos últimos anos, especialmente em razão do 
subfinanciamento da saúde e da defasagem orçamentária que a área da 
saúde pública enfrenta, além da situação extraordinária decorrente da 
pandemia de Covid-19. Essas circunstâncias atingem a assistência 
farmacêutica e outros setores da saúde, o que tem impactado no SUS e 
na gestão dos serviços relacionados. 

Sendo assim, é imperativa a criação de mecanismos que 
favoreçam a redução dos litígios, especialmente a adequação do rol de 
cobertura de procedimentos, medicamentos e insumos pelo SUS. Por 
exemplo, é importante que o Estado considere providenciar com 
prioridade a inclusão no rol de padronizados dos fármacos objetos de 
ação judicial nas quais os Núcleos de Apoio Técnico do Judiciário 
(NatJus) são favoráveis à unanimidade, com base em evidência 
científica da eficácia. 

Em paralelo, a implementação das medidas recentemente 
divulgadas pelo CNJ é de suma importância, revelando-se contribuições 
do Poder Judiciário para solucionar – ou ao menos conter o crescimento 
– de judicialização em matérias de saúde. 

Até que haja alinhamento entre o direito fundamental à saúde 
e as políticas públicas em prol do efetivo atendimento das necessidades 
dos usuários do Sistema Único de Saúde, é urgente o estabelecimento 
de diálogo entre os atores sociais e as instâncias jurídicas e 
administrativas envolvidas no contexto da judicialização da saúde. 
Tudo isso, no entanto, deve caminhar lado a lado com a exigência de 
melhorias gradativas no SUS, em busca de um sistema público de saúde 
de qualidade, a fim de que, no futuro, a judicialização dessa prerrogativa 
não seja mais necessária e eventuais impasses sejam rapidamente 
solucionados por autocomposição. 
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